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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 

 

 

 

NORMA INTERNA CPG Nº 03/2023 
 

 

Estabelece normas sobre as 

disciplinas obrigatórias para 

integralização curricular no 

âmbito do Programa de Pós-

Graduação em Química. 

 

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Química (PPGQ) do IQ-UFG, reunida 

em sessão realizada em 11/08/2023, resolve:  

 

Art. 1o. Os alunos matriculados no Programa deverão cursar disciplinas obrigatórias de 

acordo com o elenco de disciplinas oferecidas regularmente pelo Programa de Pós-Graduação 

em Química, cumprindo o número de créditos previstos no Regulamento do Programa de Pós-

Graduação em Química (Resolução CEPEC No 1456/2017). 

 

Parágrafo único - As disciplinas obrigatórias do Programa de Pós-Graduação em Química e 

o respectivo número de créditos são os seguintes:  

 

Disciplinas Créditos 

Química Analítica Avançada 04 

Avanços em Métodos de Extração e Separação 04 

Fundamentos de Eletroquímica e Métodos Eletroanalíticos 04 

Termodinâmica 04 

Química Quântica 04 

Introdução à Ciência de Materiais 04 

Química Orgânica Avançada A 04 

Química Orgânica Avançada B 04 

Instrumentação em Química A – RMN 04 

Instrumentação em Química B – Espectrometria de Massas 04 

Química Inorgânica Avançada A 04 

Química Inorgânica Avançada B 04 
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Art. 2 - Os alunos matriculados no curso de Mestrado deverão obrigatoriamente cursar 4 

créditos em disciplinas obrigatórias do quadro acima e a Disciplina Seminários I; 

 

Art. 3 - Os alunos matriculados no curso de Doutorado, deverão obrigatoriamente cursar 8 

créditos em disciplinas obrigatórias do quadro acima e a Disciplina Seminário II; 

 

Art. 4 – Os casos omissos serão discutidos por esta Coordenadoria, amparada pelo 

Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Química (Resolução CEPEC N° 1456/2017) 

e pelo Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação da UFG (Resolução CEPEC Nº 

1403/2016); 

 

Art. 5 – Esta Norma entra em vigor nesta data, revogando a Resolução CPG N° 04/2019. 

 

 

Goiânia, 11 de agosto de 2023. 


